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ATA DA 04º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MARIANA, MINAS GERAIS, REALIZADA NO DIA VINTE E CINCO 

DE ABRIL DE DOIS MIL E TREZE (25-04-2013) 

Às vinte horas e seis minutos, do dia vinte e cinco de abril de dois mil e treze, no 

local de costume, reuniu-se em sessão extraordinária a Edilidade Marianense, 

atendendo ao Ofício nº 147/2013, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal. A sessão, presidida pelo nobre Vereador Bruno Mól Crivellari, contou 

com a presença dos demais Vereadores, que firmaram suas respectivas assinaturas 

no Livro de Presença e tomaram assento ao Plenário, ausentes os Vereadores 

Raimundo Horta, Adimar José Cota, Edson Agostinho de Castro Carneiro e 

Geraldo Sales. O Senhor Presidente, cumprindo Dispositivo Regimental, havendo 

número legal, em nome de Deus declarou abertos os trabalhos. O Presidente 

solicitou à Secretária que fizesse a leitura da Ata da 12º Reunião Ordinária, 

realizada no dia vinte e dois de abril de dois mil e treze. A Ata foi colocada em 

discussão e votação sendo declarada aprovada. O Presidente solicitou à Secretária 

que procedesse a leitura dos documentos legais de Convocação para a Sessão 

Extraordinária, quais sejam: Ofício nº 147/2013 e o Edital de Convocação. O 

Vereador Pedro César solicitou ao Presidente que consultasse o Plenário se 

concordava em apreciar os projetos conforme consta no Edital, em única discussão 

e votação, e solicitou que o oficio nº 150/2013, de autoria do Executivo fosse lido. 

O Vereador Cristiano requereu ao Presidente que fossem lidas as exposições de 

motivo de todos os projetos em pauta. O Vereador José Jarbas requereu autorização 

ao Presidente para apresentação de emenda aditivas aos Projetos de Leis nº 43 e 

44/2013 para autorizar o Executivo a propor um aumento maior aos servidores 

públicos e ressaltou que se trata de mesmo procedimento adotado pela Casa no ano 

anterior. O Presidente solicitou a Secretária que procedesse à leitura do ofício nº 

150/2013, de autoria do Executivo. O Presidente consultou os Edis se concordavam 

em apreciar os projetos conforme consta no Edital, bem como atender a solicitação 

do Executivo tratada no ofício nº 150/2013, havendo aprovação unânime. AÀ 

Secretária fez a leitura da carta de agradecimento dos fisioterapeutas aos Edis. O 

Presidente solicitou à Secretária que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 35/2013, 

de autoria do Executivo, que abre Créditos Suplementares no valor de R$
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21.620.000,00 (vinte e um milhões e seiscentos e vinte mil reais) para reforço de 
dotações constantes a Lei Orçamentária vigente; Projeto de Lei nº 43/2013, de 
autoria do Executivo, que dispõe sobre a recomposição da remuneração dos 
servidores do SAAE/Mariana, altera disposições da Lei Complementar 031/2006 e 
dá outras providências. Pela ordem, o Vereador Cristiano apresentou Emenda 
Aditiva ao Projeto de Lei nº 43/2013, de sua autoria e do Vereador José Jarbas. O 
Presidente esclareceu que o horário de protocolo da Casa é até às 17 horas, razão 
pela qual terá que consultar o Plenário se concorda ou não com o protocolo da 
Emenda ora apresentada. Os Vereadores Cristiano e José Jarbas esclareceram que a 
emenda autoriza o Executivo a realizar um aumento de 30% (trinta por cento) 
linear para todos os servidores e ressaltaram que a emenda é semelhante a aprovada 
pela Casa no ano anterior. O Presidente interrompeu a explanação dos Vereadores 
para consultar nominalmente os Edis se concordam ou não em apreciar a emenda 
na sessão, houve aceitação unânime. A Secretária procedeu à leitura do Projeto de 
Lei nº 44/2013, de autoria do Executivo, que dispõe sobre a recomposição da 
remuneração dos servidores municipais, altera disposições da Lei Complementar 
003/2001 e dá outras providências. Pela ordem, o Vereador José Jarbas apresentou 
Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 44/2013, de sua autoria e do Vereador 
Cristiano nos mesmos moldes que há apresentada no projeto anterior. O Vereador 
Pedro César afirmou que no governo anterior foi proposto reajuste salarial aos 
servidores de 6% (seis por cento) e afirmou que os projetos ora apresentados estão 
em consonância com os pedidos do Sindicato, tendo inclusive concordado com as 
proposições. O Vereador Cristiano afirmou que o Sindicato embora tenha reunido 
com o Prefeito Municipal não concordou com a proposta e as levou ao 
conhecimento da assembleia dos servidores que discordou da mesma. A Secretária 
realizou a leitura da Emenda ao Projeto de Lei nº 43/2013, que dispõe sobre a 
recomposição da remuneração dos servidores do SAAE/Mariana, altera disposições 
da Lei Complementar 031/2006 e dá outras providências, de autoria dos 
Vereadores Cristiano e José Jarbas; Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 
44/2013, que dispõe sobre a recomposição da remuneração dos servidores 
municipais, altera disposições da Lei Complementar 003/2001 e dá outras 
providências, de autoria dos Vereadores Cristiano e José Jarbas. O Presidente 
realizou intervalo de cinco minutos para emissão dos pareceres às emendas
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apresentadas. Ato contínuo, o Presidente convidou para compor o Plenário o 

Senhor José Antunes Vieira, ex-Vereador de Mariana. A Secretária procedeu à 

leitura do Parecer ao Projeto de Lei Complementar Substitutivo nº 23/2013, 

que cria funções no quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social e Cidadania e dá outras providências. O Presidente colocou o projeto em 

única discussão e única votação, sendo declarado aprovado por unanimidade. 

Leitura do Parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 25/2013, Altera 

disposições da LC 108/2013 que dispõe sobre a estrutura organizacional da 

Prefeitura Municipal de Mariana e dá outras providências. O Presidente colocou o 

projeto em única discussão. O Vereador José Jarbas se manifestou contrário ao 

projeto, por onerar desnecessariamente o orçamento municipal. O Vereador 

Cristiano informou que, pesquisando, não encontrou nenhuma prefeitura que 

possua essa secretaria, O Vereador João Bosco informou que trabalhou no 

departamento de estrada e demonstrou as dificuldades que passou para conseguir 

dar manutenção às estradas, pois o departamento é subordinado a vários outros 

órgãos. O Vereador Antônio Marcos manifestou seu posicionamento favorável 

acerca do projeto. O Vereador Juliano afirmou que nos últimos anos as estradas não 

passaram por manutenção adequada o que causou inviabilidade do trânsito de 

veículos em muitas delas. Afirmou que houve um crescimento de 53 (cinqienta e 

três) cargos e o impacto será de aproximadamente de R$ 56.000,00 (cingiienta e 

seis mil reais) mensais. O Vereador José Jarbas afirmou que em quatro anos o 

impacto será aproximadamente R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). O Vereador 

Juliano afirmou que nenhum secretário recebe gratificação e discordou que o 

Executivo não vem valorizando os servidores. O Vereador José Jarbas afirmou que 

discorda apenas que sejam criados novos cargos sendo que os servidores atuantes 

não são valorizados. O Vereador Cristiano afirmou que as estradas então em 

péssimas condições não por falta da Secretaria, mas porque as empreiteiras 

contratadas para realizarem a manutenção o fazem com péssima qualidade. O 

Vereador Pedro César afirmou que este projeto embora apresente impacto 

orçamentário de R$ 504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais), estes são mínimos 

diante das necessidades dos moradores das comunidades que possuem suas estradas 

intransitáveis. A Vereadora Daniely apresentou seu posicionamento sobre o projeto 

e afirmou ser necessário dar dignidades aos moradores das comunidades rurais. O
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Vereador José Jarbas afirmou que o recurso do impacto orçamentário deve ser 

aplicado nas estradas e não na criação de novos cargos e secretaria. Após a 

discussão, o Presidente colocou o projeto em única votação, sendo declarado 

aprovado por unanimidade. À Secretária fez a leitura do Parecer ao Projeto 

de Lei nº 35/2013, que abre Créditos Suplementares no valor de R$ 21.620.000,00 

(vinte e um milhões e seiscentos e vinte mil reais) para reforço de dotações 

constantes a Lei Orçamentária vigente. O Presidente colocou o projeto em única 

discussão. Pela ordem, o Vereador José Jarbas manifestou sua indignação com a 

forma repentina que o Presidente interrompeu a discussão do projeto e o pôs em 

votação e requereu que este fato não volte a ocorrer e se o seu voto não for alterado 

recorrerá a justiça para garantir seu direito como vereador de discursar sobre o 

projeto. O Presidente afirmou que colocou o projeto em discussão e quem quis se 

manifestou e o colocou em votação e ninguém se manifestou contrário. Colocou à 

disposição as gravações da sessão para que o Vereador fique à vontade para tomar 

as medidas que julgar necessárias. O Vereador José Jarbas requereu que conste seu 

voto contrário e do Vereador Cristiano. O Vereador Cristiano solicitou que conste 

em ata seu voto contrário ao projeto de lei nº 25/2013. O Presidente afirmou que 

não fará isso, pois os vereadores não votaram contrários no momento oportuno e 

colocou o projeto de lei nº 35/2013 em única discussão e votação, sendo 

declarado aprovado com os votos contrários dos Vereadores José Jarbas e 

Cristiano. Leitura do Parecer ao Projeto de Lei nº 43/2013, que dispõe sobre a 

recomposição da remuneração dos servidores do SAAE/Mariana, altera disposições 

da Lei Complementar 031/2006 e dá outras providências. Leitura do Parecer a 

Emenda ao Projeto de Lei nº 43/2013, que decidiu pela inconstitucionalidade e 

rejeição da emenda. O Presidente colocou o Projeto de Lei nº 43/2013 em única 

discussão. O Vereador José Jarbas afirmou que a emenda proposta foi aprovada 

anteriormente por esta Casa sem qualquer problema e afirmou que votar o projeto 

na forma como está prejudica os servidores públicos. O Vereador Fernando 

esclareceu que o parecer foi dado pela assessoria jurídica da Casa tendo apenas 

seguido seu posicionamento. O Vereador José Jarbas afirmou que o projeto deverá 

ser retirado para uma análise pormenorizada pela assessoria jurídica da Casa. O 

Vereador Antônio Marcos manifestou seu posicionamento favorável ao projeto. O 

Presidente prorrogou a reunião por mais quinze minutos. O Vereador José
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Jarbas afirmou que a oposição não abrirá mão de apreciarem os projetos da forma 

correta, solicitou que o projeto seja analisado pela assessoria jurídica da Casa e seja 

dada a palavra ao vice-presidente do Sindicato para apresentar o posicionamento da 

entidade acerca dos projetos. O Vereador Cristiano afirmou que o projeto continua 

com erros e deu exemplo dos monitores de creche que continuam com salário 

defasados, os eletricistas continuam sem receberem o adicional de periculosidade, o 

projeto não retroage a janeiro, mas a abril, e reafirmou que Mariana tem condição 

de dar um melhor reajuste salarial aos servidores. Afirmou que o Sindicato não 

concordou com a proposta, pois a mesma foi rejeitada em assembléia. O Vereador 

José Jarbas afirmou que a emenda apresentada é autorizativa não obrigando o 

Executivo a repassar o aumento. O Presidente citou o art. 150 do Regimento 

Interno na qual afirma que projeto declarado inconstitucional deverá ser retirado da 

ordem do dia. O Presidente colocou o projeto de lei em única discussão e única 

votação, sendo declarado aprovado com os votos contrários dos Vereadores 

José Jarbas e Cristiano. Leitura do Parecer ao Projeto de Lei nº 44/2013, que 

dispõe sobre a recomposição da remuneração dos servidores municipais, altera 

disposições da Lei Complementar 003/2001 e dá outras providências. Leitura do 

Parecer a Emenda ao Projeto de Lei nº 44/2013, que decidiu pela 

inconstitucionalidade e rejeição da emenda. O Presidente colocou o Projeto de Lei 

nº 44/2013 e o ofício nº 150/2013 em única discussão. O Vereador José Jarbas 

solicitou que o Assessor Jurídico da Casa explanasse como será feito a redação 

final do projeto em tela incluído a emenda apresentada pelo Executivo. O Dr. 

Quirino Bento Peixoto afirmou que a Constituição Federal, Lei Orgânica e o 

Regimento Interno afirmam ser de competência exclusiva do Executivo projeto de 

natureza salarial sendo vedado ao Vereador apresentar emenda e afirmou que o 

ofício nº 150/2013, de autoria do Executivo trata-se de uma emenda que é legal e 

poderá ser incluída em redação final no projeto de lei. O Vereador José Jarbas 

ressaltou que no ano anterior emenda semelhante foi apresentada e aprovada por 

este plenário com parecer Jurídico favorável. O Presidente colocou o ofício nº 

150/2013, de autoria do executivo, em única votação, sendo declarado aprovado 

por unanimidade. Pela ordem o Vereador Pedro César fez a leitura do art. 153 do 

Regimento Interno para elucidar a fala do Assessor Jurídico da Casa. O Vereador 

Cristiano afirmou que a Casa aprovou este ano dois projetos de natureza
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autorizativa. O Presidente esclareceu que as emendas foram declaradas 

inconstitucionais por tratarem de matéria salarial e de competência exclusiva do 

Executivo. O Vereador Cristiano reafirmou que as emendas ora apresentadas eram 

autorizativas não obrigando o Executivo a colocá-la em prática. O Presidente 

prorrogou a sessão por mais 15 (quinze) minutos. O Vereador Pedro César 

esclareceu que o orçamento do município aumentou devido ao superávit, ou seja, é 

um recurso momentâneo, não pode o Executivo confiar apenas nele para reajustar 

os salários dos servidores. O Vereador Juliano se manifestou a respeito do projeto 

em tela e solicitou que o Sindicato e os Vereadores da oposição comprovem que 

nos anos anteriores foi dado reajuste maior que o atual. O Vereador José Jarbas 

reafirmou seu posicionamento Jjá apresentado e solicitou ao vereador Juliano que 

apresente planilha para demonstrar quais cargos que estão ultrapassando o piso 

nacional. O Vereador Cristiano corroborou com a fala do Vereador José Jarbas e 

afirmou que está externando a opinião dos servidores que discordam com as 

proposições apresentadas. A Vereadora Daniely afirmou que foi permitido aos 

Vereadores José Jarbas e Cristiano que apresentassem seus argumentos quanto ao 

projeto na reunião que ocorreu entre vereadores, sindicato e Executivo, mas 

preferiram não se valer da oportunidade para expor seus argumentos. Disse que o 

Sindicato saiu satisfeito da reunião e foi deliberado que o passo seguinte seria a 

implantação do Plano de Carreira dos servidores. O Presidente colocou o projeto 

em única votação, sendo declarado aprovado, com os votos contrários dos 

Vereadores Cristiano e José Jarbas. O Presidente afirmou que o único 

instrumento de comprovação das sessões é a ata que é lida e aprovada pelo Plenário 

e por liberalidade disponibilizará cópia do áudio e vídeo da sessão aos vereadores 

quando quiserem. Informou que o Sindicato esteve presente na reunião com o 

Executivo na qual foram favoráveis aos projetos de leis aprovados nesta sessão. E 

não havendo mais nada a tratar, o Presidente declarou encerrado os trabalhos desta 

Sessão, às vinte e duas horas e quarenta minutos. E, para constar, lavrou-se a 

presente Ata que, após lida e, se aprovada, será assi pela Mesa. Mariana, vinte 

e cinco de abril de dois mil e treze. 
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